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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0348/2021


	Projeto de Lei n.º 0255/2021
Autor: Vereador ATRATINO CORTES COUTINHO NETO
Ementa: “DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO COMO PATRIMÔNIO MATERIAL E IMATERIAL DA CIDADE DE NITERÓI A EDIFICAÇÃO DO HOSPITAL OCEÂNICO, SITUADO NESTA CIDADE.”


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde dispõe sobre o tombamento como patrimônio material e imaterial da cidade de Niterói a edificação do Hospital Oceânico, situado à Avenida Raul de Oliveira Rodrigues, 382 – Piratininga - Niterói RJ - Cep: 24350-000, pelo seu valor histórico, social e cultural.
Justifica-se o presente, uma vez que a área onde hoje está situada o Hospital Oceânico foi arrendado pelo município em um momento histórico, para combater a Pandemia Mundial em combate ao vírus COVID-19. Esta edificação foi o primeiro hospital público do Sistema Único de Saúde (SUS) exclusivo para o atendimento da Covid-19. Seu tombamento como prédio histórico da cidade e verdadeiro patrimônio material e imaterial que abriga a memória de milhares de pacientes que ali estiveram na luta contra este vírus, além de todos os guerreiros profissionais que se arriscaram na linha de frente, com base nos relatos apresentados, de forma que se proteja de qualquer especulação imobiliária que porventura venha querer utilizar a edificação para outro fim, mantendo-se tão somente destinado a este tipo de atividade hospitalar.
Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Inicialmente cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

O Tombamento é um ato administrativo realizado pelo poder público com o objetivo de preservar, através da aplicação de legislação específica, bens de valor histórico, cultural, arquitetônico, ambiental e também de valor afetivo para a população, impedindo que venham a ser destruídos ou descaracterizados. Onde o Município é ente federativo competente para tal.

A República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.
O conceito constitucional de patrimônio cultural, encontra-se disposto no artigo 216 da Constituição Federal, não se tratando de uma enumeração taxativa, e sim meramente exemplificativa:

	Art. 216 – Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I – as formas de expressão;

II – os modos de criar, fazer e viver;

III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico – culturais;

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.


Nesse sentido, o artigo 23 da C. F. estabelece que é de competência comum da União, dos Estados e dos Municípios, proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, assim como impedir a destruição e a descaracterização de obras de arte e outros bens de valor histórico, artístico ou cultural.

A possibilidade do município legislar sobre normas de proteção do patrimônio cultural está contida no artigo 30, I, da Constituição Federal quando afirma que compete ao Município legislar sobre matérias de interesse local.

Primeiramente, é de se afirmar que o dispositivo contido no artigo 30 da Constituição Federal é norma constitucional de eficácia plena e aplicabilidade imediata, vez que atua de pronto, no instante em que for incluída no tecido constitucional. Normas desta natureza, conforme ensina José Afonso da Silva, dispensam norma inferior, que as torne executáveis, para que possam produzir efeitos.

De par com a eficácia plena e aplicabilidade imediata, o artigo 30 da Constituição Federal materializa a abrangência do termo autonomia municipal. Neste sentido, afirma Bonavides que a explicitação feita pela Carta de 1988 acerca da autonomia municipal alcança uma abrangência jamais lograda no direito positivo das Constituições antecedentes. Argumenta, ainda, Bonavides, que a combinação do artigo 29 que trata da necessidade de lei orgânica para reger o Município, com o artigo 18 pelo qual o Município de parte integrante da Federação juntamente com a União e os Estados e, por fim, com o conteúdo do artigo 30 definindo as competências do Município, todos da Constituição Federal, formam a pedra angular da compreensão da autonomia municipal.

Especificamente sobre a possibilidade do Município legislar sobre normas de proteção do patrimônio cultural, entende-se que a competência concorrente do Município decorre da interpretação conjunta do artigo 216,parágrafo 1º, com o artigo 30, IX, da Constituição Federal. 
Cabe ao Município promover a proteção cultural dentro da área sob a sua administração, observando a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual, ou que deva copiá-la, ferindo sua tradicional autonomia constitucional para assuntos locais. O que o Município não pode é desrespeitar a legislação de proteção estadual e federal que sobre ele recaia protegendo bens culturais em seu território.

Observa-se, ainda, que cabe ao município, por disposição constitucional contido no artigo 30, I da Constituição Federal, legislar sobre matéria de interesse local.

No que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

A preservação do patrimônio histórico e cultural também está prevista na competência comum de todos os entes estatais. Assim, não há, na Constituição, vedação a que o município reconheça a importância de um bem imóvel para sua história e cultura, adotando as providência jurídicas visando a sua conservação.

Destaca-se que a Constituição Estadual, assim como a Federal, traz um dever genérico de proteção ao patrimônio cultural, sem, contudo, destacar uma competência exclusiva para tal:

	“Art. 324. O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural do Estado do Rio de Janeiro por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.” 


Em recente julgamento decidiu o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro:

	0057453-55.2017.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE LEI DE EFEITOS CONCRETOS. VIABILIDADE. LEI LOCAL QUE INSTITUI TOMBAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DISPOSIÇÃO NORMATIVA ACERCA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA. TOMBAMENTO EM CARÁTER PROVISÓRIO E ASSECURATÓRIO. NECESSIDADE DE POSTERIORES PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELO PODER EXECUTIVO PARA TORNÁ-LO DEFINITIVO. DEVER CONSTITUCIONAL GENÉRICO DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL. CONSAGRAÇÃO PELA AMPLIAÇÃO DAS VIAS DE INSTITUIÇÃO DO TOMBAMENTO. LEI FORMAL E MATERIALMENTE CONSTITUCIONAL. FORMAÇÃO DE NOVO PRECEDENTE POR ESTA CORTE. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE IMPROCEDENTE. (Des(a). CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA - Julgamento: 03/02/2020 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Com relação a legislação infraconstitucional reguladora sobre o assunto anda um tanto vetusta, trata-se do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. Na Constituição Federal, temos os soberanos artigo 215 e 216 legitimando-o, essencialmente o § 1º do art. 216 da CF, que reza que o Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio tombamento, dentre outros. No município de Niterói temos a Lei municipal n.º 827/1990, oriundo do mandamento do artigo 248 da Lei Orgânica de Niterói.

Analisando a Lei Municipal suso mencionada, mister salientar o artigo 6º e ss., onde este diz que o tombamento poderá ser voluntário ou compulsório. O tombamento compulsório dar-se-á quando resultar da iniciativa do Chefe do Poder Executivo, através do envio de Mensagem Executiva ao Legislativo ou de Membro ou Comissões do Poder Legislativo como matéria de projeto de Lei.
Destarte, temos na presente propositura um tombamento compulsório de iniciativa legislativa, que seguindo a linha de raciocínio da Lei n.º 827/1990, deverá conter, além de justificativas, a descrição e caracterização do bem e endereço ou local onde se encontra o bem (art. 9º). Em caso vir a ser aprovado pelo poder legislativo, o Poder Executivo antes de sancionar ou vetar, deverá consultar o Conselho de Proteção Patrimônio Cultural de Niterói para tal, segundo entendimento do parágrafo único do artigo 10.

Ressalta-se ainda que dever-se-á a direção da Câmara Municipal de Niterói comunicar oficialmente o fato ao DDDBC, conforme dispõe o artigo 14 da Lei supra mencionada, senão vejamos:

	Art. 14 - No caso de tombamento compulsório resultante da iniciativa do Poder Legislativo, sendo o projeto de Lei considerado objeto de deliberação em plenário, a direção da Câmara Municipal de Niterói deverá comunicar oficialmente o fato ao DDDBC que providenciará a notificação ao proprietário ou titular do domínio útil do bem.



Caso a Lei seja sancionada e consequentemente publicada no Diário Oficial do Município, o imóvel objeto do tombo em tela estará tombado provisoriamente, onde o DDDBC – Departamento de Documentação e Defesa dos Bens Culturais iniciará o processo administrativo de tombamento definitivo.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, em especial a Comissão Permanente de Cultura para verificar cumprimento do dispositivo do artigo 9º da Lei 827/1990, bem como a notificação ao DDDBC, a fim que providencie a notificação ao proprietário ou titular do domínio útil do bem.
Sala da Comissão, 10 de julho de 2021.
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